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O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Esta Lei Complementar define o objetivo fundamental do Banco Central 

do Brasil e dispõe sobre sua organização administrativa superior. 

 Art. 2º O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros: 

 I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; 

 II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

 III - Sete (7) membros nomeados pelo Presidente da República, após 

aprovação do Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e 

notória capacidade em assuntos econômico-financeiros, com mandato de sete (7) 

anos, podendo ser reconduzidos. 

 Art. 3º Compete ao Conselho Monetário Nacional, sem prejuízo do disposto 

na legislação em vigor: 

  I - estabelecer as diretrizes da política monetária para um período de dezoito 

meses, permitidas revisões, devidamente justificadas, até seis meses antes do final 

do período; e 

 II - aprovar, previamente, operação de crédito, de câmbio ou referenciada em 

moeda estrangeira, entre o Banco Central do Brasil e instituição financeira, sempre 

que a exposição líquida da autarquia, nas operações da espécie, ultrapasse 0,2% 

(dois décimos por cento) do último Produto Interno Bruto disponível. 

 § 1º O Conselho Monetário Nacional submeterá ao exame do Congresso 

Nacional as diretrizes e as revisões de que trata o inciso I deste artigo. 

 § 2º O Congresso Nacional aprovará ou rejeitará in totum, respectivamente, 

as diretrizes e as revisões, vedada a introdução de qualquer alteração, mediante 

decreto legislativo, no prazo máximo de 30 dias, a contar de seu recebimento. 

 Art. 4º O Banco Central do Brasil tem por objetivo fundamental defender a 

moeda nacional e buscar a estabilidade econômica. 

 Art. 5º  Compete ao Banco Central do Brasil, sem prejuízo do disposto na 

legislação em vigor: 

 I - formular e executar a política monetária, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 
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 II - regular a execução de serviços de sistemas de pagamentos, inclusive 

estabelecendo requisitos e condições mínimas aplicáveis a seus integrantes; e 

 III - regular a constituição, o funcionamento  e a fiscalização das instituições 

financeiras, bem como a aplicação das penalidades previstas. 

Art. 6º Às despesas do Banco Central do Brasil, referidas no art. 5º, § 6º, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, aplicam-se, por ato próprio, as regras 

de programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, bem 

como a limitação de empenho e movimentação financeira, de que tratam, 

respectivamente, os arts. 8º e 9º da mesma lei. 

Art. 7º O Banco Central do Brasil será administrado por uma Diretoria 

Colegiada, composta por um presidente e sete diretores, escolhidos dentre cidadãos 

brasileiros que, cumulativamente: 

 I - tenham idoneidade e reputação ilibada; e 

II - tenham comprovados conhecimentos que os qualifiquem para a função. 

§ 1º O presidente e os diretores do Banco Central do Brasil: 

I - serão indicados pelo Presidente da República e por ele nomeados, após 

aprovação de seus nomes pelo Senado Federal; 

 II - terão mandato de quatro anos o presidente, admitida uma recondução, e de 

seis anos os diretores, observado o disposto no inciso anterior; e 

 III - terão, após o exercício do cargo, representação judicial custeada por 

seguro específico contratado pelo Banco Central do Brasil, quando a demanda referir-

se a ato de gestão praticado durante o mandato. 

 § 2º O presidente ou diretor do Banco Central do Brasil só poderá ser 

exonerado se: 

 I - apresentar desempenho insuficiente no exercício de suas funções ou para o 

alcance do objetivo definido no art. 4º; 

 II - quando ficar demonstrada a perda das condições estabelecidas no inciso I 

do caput deste artigo; e 

 III - quando do acometimento de moléstia que o incapacite para o exercício do 

cargo. 

§3º O presidente do Banco Central do Brasil será nomeado no primeiro 
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bimestre do terceiro ano de mandato do Presidente da República. 

§4º Os diretores do Banco Central do Brasil serão nomeados no primeiro 

bimestre de cada ano, observado o seguinte: 

I - dois no primeiro ano de mandato do Presidente da República eleito após a 

entrada em vigor desta Lei Complementar e a cada sexto ano subseqüente; e 

II - um em cada um dos demais anos, a partir das primeiras nomeações 

ocorridas nos termos do inciso anterior. 

§ 5º A posse no cargo de presidente ou de diretor do Banco Central do Brasil 

será no dia 1º de março imediatamente após a nomeação. 

§ 6º Ocorrendo vacância do cargo de presidente ou de diretor do Banco Central 

do Brasil, um substituto será indicado e nomeado para completar o mandato, 

observados os procedimentos estabelecidos no inciso I do § 1º deste artigo, devendo 

a posse ocorrer dentro do prazo de quinze dias da aprovação do nome pelo Senado 

Federal. 

Art. 8º O presidente do Banco Central do Brasil que esteja investido no cargo 

na data da publicação desta Lei Complementar permanecerá no cargo até o último dia 

do mês de fevereiro do segundo ano de mandato do primeiro Presidente da República 

eleito após a vigência desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A nomeação do primeiro presidente do Banco Central do 

Brasil após a vigência desta Lei Complementar ocorrerá no primeiro bimestre do 

segundo ano de mandato do primeiro Presidente da República eleito após a vigência 

desta Lei Complementar, com a respectiva posse no dia 1º de março do mesmo ano. 

Art. 9º Os diretores do Banco Central do Brasil que estejam investidos no cargo 

na data da publicação desta Lei Complementar neles permanecerão até sua 

substituição, em virtude da nomeação de outro titular, segundo o disposto no art. 7º, 

§§ 4º e 5º. 

  Art. 10. Ficam revogados os incisos II e III do art. 3º, os incisos I, II, IV, VI, VIII, 

IX, X, XIV, XVI e XVII do art. 4º e o art 14 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 

e os arts. 3º, 4º, 6º e 7º e 8º da Lei nº 9.069, de 29 de junho 1995. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2003 
 

Deputado RODRIGO MAIA                               Deputado ROBERTO BRANT 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA E AS INSTITUIÇÕES 

MONETÁRIAS, BANCÁRIAS E CREDITÍCIAS, CRIA 

O CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará: 

I - adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia 

nacional e seu processo de desenvolvimento; 

II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os surtos 

inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões ecônomicas e 

outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais; 

III - regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do 

País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira; 

IV - orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas, 

quer privadas; tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições favoráveis 

ao desenvolvimento harmônico da economia nacional; 

V - propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros, 

com vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobilização de recursos; 

VI - zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras; 

VII - coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da dívida 

pública, interna e externa. 

 

Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes estabelecidas 

pelo Presidente da República: 

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.045, de 15 de maio de 1974. 

I - Autorizar as emissões de papel-moeda (Vetado) as quais ficarão na prévia 

dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento direto, pelo 

Banco Central do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos termos do art. 

49 desta Lei: 

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda, autorizar o Banco Central do Brasil 

a emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de pagamento existentes 

a 31 de dezembro do ano anterior, para atender às exigências das atividades produtivas e da 

circulação da riqueza do País, devendo, porém, solicitar autorização do Poder Legislativo, 

mediante mensagem do Presidente da República, para as emissões que, justificadamente, se 

tornarem necessárias além daquele limite. 

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas 

atividades o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que 

se fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através de mensagem do Presidente da 

República, homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas. 
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II - Estabelecer condições para que o Banco Central do Brasil emita papel-moeda 

(Vetado) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem como as normas 

reguladoras do meio circulante. 

III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central do Brasil, 

por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e crédito. 

IV - Determinar as características gerais (Vetado) das cédulas e das moedas. 

V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à compra e 

venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda estrangeira. 

* Item V com redação determinada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14 de maio de 

1969. 

 VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações creditícias 

em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por parte 

das instituições financeiras. 

VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta Lei com a de investimentos 

do Governo Federal. 

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem 

atividades subordinadas a esta Lei, bem como a aplicação das penalidades previstas. 

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e 

qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, 

inclusive os prestados pelo Banco Central do Brasil, assegurando taxas favorecidas aos 

financiamentos que se destinem a promover: 

- recuperação e fertilização do solo; 

- reflorestamento; 

- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais; 

- eletrificação rural; 

- mecanização; 

- irrigação; 

- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias. 

X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições financeiras 

poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas. 

XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, mobilizações e 

outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições financeiras. 

XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas 

instituições financeiras. 

XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a 2 (dois) anos, o capital mínimo 

das instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como a localização 

de suas sedes e agências ou filiais. 

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos 

depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de subscrição 

de letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida Pública Federal, 

seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao Banco Central do 

Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional determinar, podendo este: 

a) adotar percentagens diferentes em função: - das regiões geo econômicas; - das 

prioridades que atribuir às aplicações; - da natureza das instituições financeiras; 

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições fixadas 

pelo Conselho Monetário Nacional. 

* Item XIV com redação determinada pelo Decreto-Lei nº 1.959, de 14 de setembro 

de 1982. 
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XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas a dedução dos depósitos 

de pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle acionário, bem como dos 

das respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se refere o inciso 

anterior. 

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês 

subseqüente, relatório e mapa demonstrativos da aplicação dos recolhimentos compulsórios 

(Vetado). 

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições, as operações de 

redescontos e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições financeiras públicas e 

privadas de natureza bancária. 

XVIII - Outorgar ao Banco Central do Brasil o monopólio das operações de câmbio 

quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver sérias razões para 

prever a iminência de tal situação. 

XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central do Brasil em 

suas transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado. 

XX - Autorizar o Banco Central do Brasil e as instituições financeiras públicas 

federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis emitidos ou de 

responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do Estado. 

XXI - Disciplinar as atividades das bolsas de valores e dos corretores de fundos 

públicos. 

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras públicas, para 

preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta Lei. 

XXIII - Fixar, até 15 (quinze) vezes a soma do capital realizado e reservas livres, 

o limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras serão recolhidos 

ao Banco Central do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o Conselho estabelecer. 

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central do Brasil e 

fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e vantagens de seus 

funcionários, servidores e diretores, cabendo ao presidente deste apresentar as respectivas 

propostas. 

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central do Brasil. 

XXVII - Aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e 

decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma 

e prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da 

competência do Tribunal de Contas da União. 

* Item XXVII com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.376, de 25 de novembro de 

1987. 

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas 

vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em relação a 

bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se. 

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de 

empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cumprimento 

do disposto no art. 63, II, da Constituição Federal. 

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais efeitos do 

art. 7º desta Lei. 

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive swaps, 

fixando limites, taxas, prazos e outras condições. 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 32/2003 

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 

sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 

sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. 

* Item XXXII com redação determinada pelo Decreto-Lei nº 2.290, de 21 de 

novembro de 1986. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas no 

inciso VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central do Brasil recuse autorização 

para o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de conveniências de ordem 

geral. 

§ 2º Competirá ao Banco Central do Brasil acompanhar a execução dos orçamentos 

monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, apresentando as sugestões 

que considerar convenientes. 

§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento 

(Vetado) de igual montante em cédulas. 

§ 4º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou 

entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários. 

§ 5º Nas hipóteses do art. 4º, I, e do § 6º do art. 49 desta Lei, se o Congresso 

Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades responsáveis 

serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950. 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 31 

de março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do País no ano 

anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas para cumprimento 

dos objetivos estabelecidos nesta Lei, justificando, destacadamente, os montantes das 

emissões de papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das atividades produtivas. 

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da 

política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional, juntamente 

com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, coordenação e 

fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, quanto à 

execução, nos termos desta Lei, revogadas as disposições especiais em contrário. 

 

Art. 5º As deliberações do Conselho Monetário Nacional entendem-se de 

responsabilidade de seu presidente para os efeitos do art. 104, I, b, da Constituição Federal e 

obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades de economia mista, 

nas atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. O Banco Central do Brasil será administrado por uma diretoria de cinco 

membros, um dos quais será o presidente, escolhidos pelo Conselho Monetário Nacional 

dentre seus membros mencionados no inciso IV do art. 6º desta Lei. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.362, de 30 de novembro de 1967. 

§ 1º O presidente do Banco Central do Brasil será substituído pelo diretor que o 

Conselho Monetário Nacional designar. 

§ 2º O término do mandato, a renúncia ou a perda da qualidade de membro do 

Conselho Monetário Nacional determinam, igualmente, a perda da função de diretor do Banco 

Central do Brasil. 
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Art. 15. O Regimento Interno do Banco Central do Brasil, a que se refere o inciso 

XXVII do art. 4º desta Lei, prescreverá as atribuições do presidente e dos diretores e 

especificará os casos que dependerão de deliberação da diretoria, a qual será tomada por 

maioria de votos, presentes no mínimo o presidente ou seu substituto eventual e dois outros 

diretores, cabendo ao presidente também o voto de qualidade. 

Parágrafo único. A diretoria se reunirá, ordinariamente, uma vez por semana, e, 

extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do presidente ou a requerimento 

de, pelo menos, dois de seus membros. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS 

VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA 

GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao: 

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional. 

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica. 

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada. 
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§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição. 

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 7º (VETADO) 

 

Art. 6º (VETADO) 

 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo 

dia útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais. 

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento. 

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União. 

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 

sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção 

das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da 

União. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO REAL, O SISTEMA 

MONETÁRIO NACIONAL, ESTABELECE AS 

REGRAS E CONDIÇÕES DE EMISSÃO DO REAL E OS 

CRITÉRIOS PARA CONVERSÃO DAS OBRIGAÇÕES 

PARA O REAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O Banco Central do Brasil emitirá o REAL mediante a prévia vinculação 

de reservas internacionais em valor equivalente, observado o disposto no art. 4º desta Lei. 

§ 1º As reservas internacionais passíveis de utilização para composição do lastro 

para emissão do REAL são os ativos de liquidez internacional denominados ou conversíveis 

em dólares dos Estados Unidos da América. 

§ 2º- A paridade a ser obedecida, para fins da equivalência a que se refere o caput 

deste artigo, será de um dólar dos Estados Unidos da América para cada REAL emitido. 

§ 3º Os rendimentos resultantes das aplicações das reservas vinculadas não se 

incorporarão a estas, sendo incorporadas às reservas não vinculadas administradas pelo Banco 

Central do Brasil. 
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§ 4º O Conselho Monetário Nacional, segundo critérios aprovados pelo Presidente 

da República: 

I - regulamentará o lastreamento do REAL; 

II - definirá a forma como o Banco Central do Brasil administrará as reservas 

internacionais vinculadas; 

III - poderá modificar a paridade a que se refere o § 2º deste artigo. 

§ 5º O Ministro da Fazenda submeterá ao Presidente da República os critérios de 

que trata o parágrafo anterior. 

 

Art. 4º Observado o disposto nos artigos anteriores, o Banco Central do Brasil 

deverá obedecer, no tocante às emissões de REAL, o seguinte: 

I - limite de crescimento para o trimestre outubro-dezembro/94 de 13,33% (treze 

vírgula trinta e três por cento), para as emissões de REAL sobre o saldo de 30 de setembro de 

1994; 

II - limite de crescimento percentual nulo no quarto trimestre de 1994, para as 

emissões de REAL no conceito ampliado; 

III - nos trimestres seguintes, obedecido o objetivo de assegurar a estabilidade da 

moeda, a programação monetária de que trata o art. 6º desta Lei estimará os percentuais de 

alteração das emissões de REAL em ambos os conceitos mencionados acima. 

§ 1º Para os propósitos do contido no caput deste artigo, o Conselho Monetário 

Nacional, tendo presente o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda, definirá os 

componentes do conceito ampliado de emissão, nele incluídas as emissões lastreadas de que 

trata o art. 3º desta Lei. 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional, para atender a situações extraordinárias, 

poderá autorizar o Banco Central do Brasil a exceder em até 20% (vinte por cento) os valores 

resultantes dos percentuais previstos no caput deste artigo. 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional, por intermédio do Ministro de Estado da 

Fazenda, submeterá ao Presidente da República os critérios referentes à alteração de que trata 

o § 2º deste artigo. 

§ 4º O Conselho Monetário Nacional, de acordo com diretrizes do Presidente da 

República, regulamentará o disposto neste artigo, inclusive no que diz respeito à apuração dos 

valores das emissões autorizadas e em circulação e à definição de emissões no conceito 

ampliado. 

 

Art. 5º Serão grafadas em REAL, a partir de 1º de julho de 1994, as demonstrações 

contábeis e financeiras, os balanços, os cheques, os títulos, os preços, os precatórios, os 

valores de contratos e todas as demais expressões pecuniárias que se possam traduzir em 

moeda nacional. 

 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIDADE MONETÁRIA 

 

Art. 6º O Presidente do Banco Central do Brasil submeterá ao Conselho Monetário 

Nacional, no início de cada trimestre, programação monetária para o trimestre, da qual 

constarão, no mínimo: 

I - estimativas das faixas de variação dos principais agregados monetários 

compatíveis com o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda; e 

II - análise da evolução da economia nacional prevista para o trimestre, e 

justificativa da programação monetária. 
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§ 1º Após aprovação do Conselho Monetário Nacional, a programação monetária 

será encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal. 

§ 2º O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da Comissão de Assuntos 

Econômicos do Senado Federal, rejeitar a programação monetária a que se refere o caput deste 

artigo, mediante decreto legislativo, no prazo de dez dias a contar do seu recebimento. 

§ 3º O Decreto Legislativo referido no parágrafo anterior limitar-se-á à aprovação 

ou rejeição in totum da programação monetária, vedada a introdução de qualquer alteração. 

§ 4º Decorrido o prazo a que refere o § 2º deste artigo, sem apreciação da matéria 

pelo Plenário do Congresso Nacional, a programação monetária será considerada aprovada. 

§ 5º Rejeitada a programação monetária, nova programação deverá ser 

encaminhada, nos termos deste artigo, no prazo de dez dias, a contar da data de rejeição. 

§ 6º Caso o Congresso Nacional não aprove a programação monetária até o final 

do primeiro mês do trimestre a que se destina, fica o Banco Central do Brasil autorizado a 

executá-la até sua aprovação. 

 

Art. 7º O Presidente do Banco Central do Brasil enviará, através do Ministro da 

Fazenda, ao Presidente da República, e aos Presidentes das duas Casas do Congresso 

Nacional: 

I - relatório trimestral sobre a execução da programação monetária; e 

II - demonstrativo mensal das emissões de REAL, as razões delas determinantes e 

a posição das reservas internacionais a elas vinculadas. 

 

Art. 8º O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente;  

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

II - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento; 

III - Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 

referendum dos demais membros. 

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 

representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, não lhes sendo 

permitido o direito de voto. 

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do Conselho. 

§ 6º O regimento interno do Conselho Monetário Nacional será aprovado por 

decreto do Presidente da República, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei. 

§ 7º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de membros do 

Conselho Monetário Nacional nomeados até aquela data. 

 

Art. 9º É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da 

Moeda e do Crédito, composta dos seguintes membros: 

I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central do Brasil; 

II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;  

III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento e Orçamento; 
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IV - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional e de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda. 

§ 1º A Comissão será coordenada pelo Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 2º O regimento interno da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito será 

aprovado por decreto do Presidente da República. 

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001. 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 9.649, DE 27 DE 

MAIO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A 

ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

E DOS MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os arts. 8º e 9º da Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art. 8º 

................................................................................................................. 

..........................................................................................................................

..... 

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

...................................................................................................................." 

(NR)  

"Art. 9º 

.................................................................................................................. 

..........................................................................................................................

..... 

III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão;  

...................................................................................................................." 

(NR) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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